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ATA DE JULGAMENTO DO EDITAL Nº 3314/2022 

 

 Aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de Dois Mil e Vinte e Dois (2022), na Sala 

do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 

Licitações, designados pela Portaria nº 24.201/2022, para procederem ao julgamento das 

Propostas Financeiras apresentadas ao Edital nº 3314/2022, que tem como objeto a 

contratação de Oficineiros para realização de cursos a serem realizados de acordo com as 

necessidades da Secretaria de Município da Assistência Social. Após análise das Propostas 

apresentadas ao presente Edital, conforme Grade de Preços de fls. 141 dos autos, foram 

declaradas vencedoras as seguintes Pessoas e/ou Empresas nos itens a seguir: ANA 

ANGELICA DOS SANTOS no item 01; LUCINARA DIAS LOPES nos itens 03 e 04; 

ALESSANDRO SANTOS DORENELES no item 05 e JOSÉ AMERICO DE SOUZA 

PAIM no item 06. A Secretaria Municipal de Assistência Social emitiu laudo do resultado das 

amostras nas quais foram todas aprovadas, conforme fls. 142 dos autos, portanto, recomenda-

se a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO das referidas Propostas, uma vez que os preços 

encontram-se compatíveis aos valores praticados no mercado e em conformidade com o valor 

de referência estabelecido pela Secretaria de Município da Assistência Social. Nenhuma das 

Pessoas ou Empresas Licitantes apresentaram proposta aos Itens 02 (Curso de Manicure e 

Pedicure) e 07 (Curso de Canto e Coral). Dê-se vistas à Procuradoria Geral do Município 

para que emita Parecer acerca dos procedimentos adotados no transcurso do presente Edital, 

após encaminhe-se os autos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para apreciação e decisão final. 

Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos assinada. 

 

 

 

RUDINEI DIAS MORALES   MARCIA DIOVANA FERREIRA FLORES 

 

 

 

MARILEUSA DE ROSSO MENEZES 

 

 

 

HOMOLOGO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO. 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS GUGLIELMIN, 

Prefeito em Exercício 

 


